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DELIBERAÇÃO CBH-SJD nº 301/2025, DE 28 DE MAIO DE
2025

Indica prioridades de investimentos, visando a distribuição
dos recursos da CFURH - FEHIDRO / 2025 e dá outras
providências.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados no uso de suas atribuições legais e:

Considerando a Deliberação CBH-SJD nº 293/2025 de 25/05/2025, que “Fixa prazos e procedimentos
para apresentação e análise de solicitações visando obtenção de recursos junto ao FEHIDRO/2025”;

Considerando a Deliberação CBH-SJD nº 294/2024 de 25/05/2025 que “Dispõe sobre Diretrizes e
Critérios para obtenção de financiamento com recursos do FEHIDRO - compensação financeira e
cobrança pelo uso dos recursos hídricos, referentes ao ano de 2025, e dá outras providências”;

Considerando que foi dada ampla divulgação às Deliberação CBH-SJD nºs. 293/25 e 294/25 e que a
Secretaria Executiva assim como a Coordenação da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação
estiveram à disposição para esclarecimentos quanto ao Roteiro Mínimo para Protocolo de
Solicitações junto ao CBH-SJD;

Considerando as reuniões da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação (CT-PLA) realizadas nos
dias 07 e 29 de abril e 13 de maio, onde foram realizadas as análises técnicas.

Considerando que todas as solicitações foram devidamente analisadas, conforme os critérios
definidos e que os empreendimentos em condições de candidatar-se aos recursos do FEHIDRO
tiveram pontuação em conformidade com a Deliberação CBH-SJD nº 294/2025, resultando em
proposta de hierarquização no âmbito da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação;

Considerando o Ofício SECOFEHIDRO nº 061/2025, de 09 de maio de 2025, com orientações de
procedimentos para a indicação de empreendimentos com receitas da CFURH no 1º pleito do ano de
2025;

Considerando o Ofício DRHi nº 44/2025, de 23 de maio de 2025, com orientações de suspensões de
indicações de empreendimentos relacionados à: a) Revisão de Planos de Bacias Hidrográficas para o
período 2028-2040; b) Estudo de fundamentação ou proposta de revisão dos valores da cobrança
pelo uso da água; e c) Atualização ou Implantação de Programa de Efetivação do Enquadramento;

Considerando o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO;
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Considerando que cabe a este Comitê indicar as prioridades de aplicação de recursos, com base em
critérios pré-definidos no Plano de Bacia Hidrográfica e conforme as ações do Programa de
Investimentos para 2025 da DELIBERAÇÃO CBH-SJD nº 294/2025, de 25/05/2025 – “Dispõe sobre
Diretrizes e Critérios para obtenção de financiamento com recursos do FEHIDRO - compensação
financeira e cobrança pelo uso dos recursos hídricos, referentes ao ano de 2025, e dá outras
providências”.

Considerando que a habilitação para obtenção de recursos FEHIDRO, e as condições gerais devem
obedecer ao Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO em vigência.

Delibera:

Artigo 1º Fica passível de indicação para o recebimento dos recursos financeiros do Orçamento
FEHIDRO 2025, referente à Compensação Financeira (CFURH), o empreendimento abaixo
apresentado:
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Artigo 4º Em conformidade com o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO em vigência,
os dados e informações gerados em estudos e projetos financiados com recursos FEHIDRO deverão
ser disponibilizados.

Parágrafo 1º: O produto final dos estudos e relatórios deverá ser protocolado junto à Secretaria
Executiva, devendo ser em meios digital e impresso.
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Parágrafo 2º Os tomadores de recursos deverão, sempre que houver interesse e viabilidade,
apresentar os resultados em reuniões técnicas promovidas pelo CBH-SJD.

Artigo 5º Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo CBH-SJD.
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